
re~~d&~re~~ 
8:ÚadrYrkg;~ 

INDICAÇÃO N° 140/2019 
Data: 22 de abril de 2019 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, através do 
setor competente, que realize melhorias no sistema 
de drenagem de água pluvial no Loteamento Bem Te 
Vi, na sede municipal. 

Senhor Presidente, 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada copia do 
presente ao Senhor Prefeito, apresentando a sugestão para que o mesmo, através 
do setor competente, realize melhorias no sistema de drenagem de água pluvial 
no Loteamento Bem Te Vi, na sede municipal. 

Referida sugestão surge após o recebimento, por parte destes 
Vereadores, de reclamações oriundas de cidadãos rondonenses que residem na 
mencionada localidade, os quais afirmam que, em períodos de chuvas fortes, 
como ocorreu nos últimos dias, as ruas daquele local costumam alagar e 
transbordar, aparentemente em razão da ausência de bueiros e bocas de lobo 
em número suficiente para escoar e drenar toda a água. 

A título de exemplo, na Rua Concórdia, uma das principais daquele 
loteamento, é comum a água subir à um nível tão elevado ao ponto de prejudicar 
as residências lá existentes, até mesmo com a inundação de determinados 
cômodos dos imóveis, o que não é aceitável para um Município de tanta riqueza 
como Marechal Cândido Rondon. 

Diante do exposto, requer-se o pronto atendimento desta Indicação, a 
qual muito contribuirá para o bem da nossa população, especialmente para os 
moradores do Loteamento Bem Te Vi e seus arredores. 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 22 de abril de 2019. 
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